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Franca, 20 de dezembro de 2022.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria

ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade

específica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as

instituições que utilizarão os recursos;

II-a parceria decorrer de transferência para organização da

sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei 4320, de 17

de março de 1964, observado o disposto no art.26 da Lei

Complementam0 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art.12 da Lei 4.320, dispõe sobre a definição

de subvenção social:

"§ 3o Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;

(•••)"
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar de

subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas de

caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas de

custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1o O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no

exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e

o Banco Central do Brasil.

§ 2o Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores do Jardim Portinari, foi apresentado Plano de

Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no valor de R$ 13.800,00 (treze mil

e oitocentos reais). O Plano tem por objeto oportunizar espaço físico e ofertar atividades que

propiciem o desenvolvimento social e comunitário. Os objetivos são realizações de

atividades esportivas, sociais, culturais visando o envolvimento e integração da comunidade,

através de cursos diversos, ginásticas, encontros culturais, esportes. Os programas,

serviços e benefícios destinam-se a toda população em situação de vulnerabilidade social.

O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.
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Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Jardim Portinari

no exercício de 2023.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: ballet, zumba, dança

de salão, judô, futebol, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à

Associação dos Moradores do Jardim Portinari.

Ressaltamos, ainda, que a Associação Comunitária tem natureza singular e

que, por este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme disposto

em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal n.° 9.295 de

07 de dezembro de 2022, a qual identifica expressamente a referida organização.

Fernando Luiz Baldochi

Chefe de Gabinete
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM PORTINARI
CNPJ 56.885.296/0001-20
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PLANO DE TRABALHO

I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE/EXECUTOR
Instituição Proponente: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM
PORTINARI

ENDEREÇO RUA: ANÉSIO ROCHA, 1441JD. PORTINARI

Cidade: FRANCA UF:SP CEP: 14407-090

CNPJ: 56.885.296/0001-20

DDD/FONE: 16 99304 1897

Endereço Eletrônico: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br
Conta Corrente: 28031-8 Banco: Brasil Agência: 2991-2 | Praça de Pagamento: Franca
Endereço eletrônico da entidade: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br

II- IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE
Nome do Presidente: GONÇALO PEREIRA DE SOUSA
Endereço Completo do Presidente (rua/bairro/cidade):
RUA IZAURINO LEAL, 1330 JARDIM PORTINARI FRANCA-SP

Telefone do Presidente: 16 99304 1897

RG: 14.191.736-2 CPF: 066.116.988-09

Endereço eletrônico do presidente: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br
-ANALISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA

Apesar do bairro ser considerado de classe média, existe ainda pessoas de baixa renda familiar,
pessoas carentes sem acessibilidade a internet que hoje se tornou um mundo de informações. As
crianças por falta de opções esportivas, estão cada vez mais nos caminhos perdidos. Procuramos
atender não só as necessidades dos jovens carentes do bairro, como da população em geral, que
influência de total maneira na vida dos jovens com esportes, ginástica e palestras educativas.
IV - OBJETIVOS:

• Disponibilizar espaço para realização de atividades esportivas, lazer, evento, reuniões e cursos para
isso precisamos manter as instalações do prédio em dia e em perfeitas condições de uso.

• Realizar atividades esportivas, sócias, culturais visando o envolvimento e integração da comunidade.
Hoje atendemos por semana na ginástica (zumba) 60 pessoas, Dança do Ventre 20 pessoas, Dança
de salão 30 pessoas , Judô 30 pessoas , Ballet 30 pessoas, projeto futebol 300pessoas, entre criança
e adultos.

• Reivindicar e articular projetos e serviços de interesse da comunidade local.

• Palestras Sócio Educativas.

• Despesas fixas energia elétrica, água e esgoto, internet, escritório de contabilidade, produtos de
limpeza, manutenção predial.

V - META:

De acordo com o numero de pessoas atendidas expressas no cronograma de atividades estamos atendendo
hoje 1310 nossa meta é ampliar cada dia mais com as atividades que disponibilizamos para a população. Para
conseguir atender um publico maior necessitamos da parceria com a Prefeitura para manutenções e
aquisições de equipamentos especificados nesse Plano de Trabalho.

VI - PUBLICO ALVO:

Moradores da comunidade de ambos os gêneros e faixa etárias
VII - METODOLOGIA - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO DO PROJETO:

As atividades desenvolvidas na Associação de Moradores são desenvolvidas com profissionais

voluntários para o desenvolvimento dos cursos , ginásticas , danças, treinos esportivos palestras

educativa.
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As datas comemorativas são ministradas pela diretoria e são realizadas festas juninas com comidas

típicas, com enfeites , para mais ou menos 200 pessoas e dia das crianças com lanches, refrigerantes ,
sacolinhas de surpresa , alugados brinquedos como pula- pula , 300 pessoas para trazer um momento

de descontração a população.

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor ballet Quarta-feira 08:00 as 09:30

09:30 as 10:45

16:00 as 17:30

17:30 as 18:45

Voluntário Professora de Terça- Feira 18:30 as 19:20

zumba
Quinta-Feira

Voluntário Professor de dança

Salão

Segunda-Feira 20:00 as 21:30

Voluntário Professor Judô Terça- Feira

Quinta-Feira

19:30 as 20:45

Projeto Feac Professor Segunda - Feira 08:00 as 11:00

Futebol(Escolinha

de futebol) A Sexta -Feira 13:00 as 17:00

VIII - SISTEMA DE AVALIAÇÃO:

Para os participantes de cursos os profissionais tem os seus controles de quantidade para cada turma e dias ,
são tiradas fotos que possam comprovar esses cursos , lista de presença.
Nas datas comemorativas são tiradas fotos de todas.
E também temos os relatórios das atividades ministradas.
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IX - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES - ANEXO I

O*

Atividades Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez *N°

Palestras Sócios

Educativas

X X X X X X X X X X X X 100

Reuniões Diretoria

e Comunidade

X X X X X X X X X X X X 140

Dança do Ventre X X X X X X X X X X X X 20

Treinos

esportivos(futebol)
X X X X X X X X X X X X 300

Ginástica (zumba) X X X X X X X X X X X X 60

Balet X X X X X X X X X X X X 30

Festa junina X 300

Festa das

Crianças
X 300

Dança de salão X X X X X X X X X X X X 30

o° X X X X X X X X X X X X 30

TOTAL 1.310

X- CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO II

ANEXO II - CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO ( CONTRAPARTIDA ECOFINANCIAMENTO)

1. MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL

DESPESA QUANTIDADE TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

SABÃO EM PÓ 1 - 98,00

ÁGUA SANITÁRIA 1 -
65,00

DETERGENTE 2 - 48,00

DESINFETANTE 1 -
60,00

ÁLCOOL EM GEL 1 -
142,00

PAPEL HIGIÊNICO 1 - 222,00

SACO DE LIXO 1 - 165,00

VM OR TOTAL: - 800,00

2. UTILIDADE PÚBLICA (ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA EESGOTO TELEFONE EINTERNET)
DESPESA PERÍODO TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

ENERGIA ELÉTRICA JANEIRO A DEZEMBRO 250,00 3.000,00

ÁGUA E ESGOTO JANEIRO A DEZEMBRO 150,00 1.800,00

TELEFONE INTERNET JANEIRO A DEZEMBRO 150,00 1.800,00

VALOR TOTAL 550,00 6.600,00

3. SERVIÇOS DE TERCEIROS- PROFISSIONAIS CONTRATADOS

DESPESA VALOR MENSAL TOTAL ANUAL

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 300,00 3.600,00

VALOR TOTAL 300,00 3.600,00
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4. MANUTENÇÃO PREDIAL
DESPESA VALOR MENSAL TOTAL ANUAL

MANUTENÇÃO PREDIAL ( LÂMPADAS,
FECHADURAS, VÁLVULAS, TELHADOS,

FIAÇÃO)

2.800,00

VALOR TOTAL 2.800,00
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XI- SÍNTESE DO CRONOGRAMA FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO III

ANEXO III- SÍNTESE DO CRONOGRAMA FINANCEIRO DO SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO
DOS ITENS

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBR

O

DEZEMBRO TOTAL

MATERIALDE LIMPEZAE

HIGIENE PESSOAL

200,00 200,00 200,00 200,00 800,00

UTILIDADE PUBLICA

(Energia elétrica, água e
esgoto, telefone
internet)

550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 6.600,00

SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PROFISSIONAIS

CONTRATADOS

300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 3.600,00

MANUTENÇÃO PREDIAL
( LÂMPADAS,

FECHADURAS,

VÁLVULAS, TELHADOS,

FIAÇÃO)

700,00 700,00 700,00 700,00 2.800,00

TOTAL GERAL 1.750,0

0

850,00 1.550,00 850,00 1.750,00 850,00 1.550,00 1.050,00 850,00 850,00 1.050,00 850,00 13.800,00

<3
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XII - RECEITAS - ANEXO IV

ORIGEM JANEIRO À DEZEMBRO ANUAL R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA 13.800,00 13.800,00

CONTRAPARTIDA

OUTROS (ESPECIFICAR)

TOTAL 13.800,00 13.800,00

XIII - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS - ANEXO V

ANEXO V- PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS

CUSTEIO (DESPESA) VALOR ORIGEM

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE

PESSOAL

800,00 SUBVENÇÃO-MUNICIPAL

UTILIDADE PÚBLICA 6.600,00 SUBVENÇÃO - MUNICIPAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS 3.600,00 SUBVENÇÃO - MUNICIPAL

MANUTENÇÃO PREDIAL 2.800,00 SUBVENÇÃO-MUNICIPAL

VALOR TOTAL 13.800,00 SUBVENÇÃO-MUNICIPAL

fcjH*- Ce <£>- fe <y[jKA/)£>-
GONÇÁLO PEREIRA SOUSA
TÉCNICO RESPONSÁVEL

FRANCA-SP, 27 DE OUTUBRO DE 2022.

GONÇALO PEREIRA SOUSA
PRESIDENTE

x>
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GABINETE DO PREFEITO

Franca (SP), 20 de dezembro de 2022.

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

REF:- Repasse ao Terceiro Setor - Termo de Fomento.

Organização da Sociedade Civil / Proponente: Associação de Moradores do Jardim

Portinari

CNPJ: 56.885.296/0001-20

Endereço: Rua Anésio Rocha, 1441 - Jd. Portinari

Objeto Proposto: Manutenção das atividades da associação

Valor do Repasse (Subvenção): R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

Período: Exercício de 2023.

Tipo de Parceria: Fomento.

Em análise a proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil acima

referenciada e nos termos do art. 35, V, da Lei Federal n.° 13.019/14, certificamos que:

A) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

O mérito da proposta está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.

O termo de Fomento, conforme disposto no artigo 2o, VIII, é o instrumento por meio do

qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de

recursos financeiros. Todas as propostas dirigidas pela Associação visam a integração e o

bom desenvolvimento da comunidade em geral, atendendo as peculiaridades de todas as

faixas etárias.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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Considerando que a Lei n.° 9.295 de 7 de dezembro de 2022, autorizou o Poder

Executivo a conceder subvenções e auxílios às associações civis de direito privado sem fins

econômicos, compreende-se que a proposta iniciou-se pela Administração.

B) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua

cooperação, da parceria prevista nesta Lei;

Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em

mútua cooperação. Este fato é evidenciado primeiramente na apresentação de Plano de

Trabalho pela Entidade. Através deste, ela demonstra o interesse na efetivação da parceria.

Além disso, houve no Município, nos últimos anos, um crescimento na demanda por

programas que abarquem questões sociais.

A Administração Pública, embora saiba a responsabilidade de abranger todas as

necessidades dos munícipes, por diversas questões, encontra-se impossibilitada. Esse é um

dos motivos pelo qual a parceria é vantagem econômica e socialmente para o Poder Público.

O Município reconhece projetos como o realizado pelas Associações dos Moradores, como

uma complementação de ações que são importantes para o bom desenvolvimento da

comunidade em geral. A realização direta pelo Poder Público esbarra na falta de pessoal e de

disponibilidade orçamentária. Desta forma, o repasse via subvenção/auxílio é o caminho para

que um projeto importante, necessário e reconhecido em âmbito municipal seja efetivado.

Para um processo global de desenvolvimento é crucial que a Associação dos Moradores,

partindo de ações de dinamização junto com o Poder Público, tenha como função principal

articular e integrar todos os parceiros a desenvolverem benfeitorias, para assim, gerarem

melhores condições de vida para todos da comunidade.

Neste sentido, compreende-se a coparticipação da Entidade com o Poder Público na

operacionalização de ações relevantes, ressaltando o interesse do Município na realização da

referida parceria, em caráter de mútua cooperação, para que sejam atingidos os fins sociais.

m

C) Da viabilidade de sua execução;

A parceria é viável tanto econômica, técnica e socialmente. A dimensão do trabalho

prestado pela Associação dos Moradores é reconhecida e apreciada.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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Há situações diversas em âmbito municipal, necessárias de abrangência pelo Poder

Público. Dentre essas, está justamente os objetivos almejados pela Associação de

Moradores do JardimPortinari, motivo que reforça sua viabilidade social.

Além disso, a Associação dos Moradores em questão é constituída por diretoria eleita,

a qual, tem obrigação de exercer a devida administração desta. Também, para a execução de

cursos/oficinas possui profissionais voluntários capacitados, assim, verifica-se a capacidade

técnica.

Quanto ao quesito econômico, há de ser compreendido que o público atendido pela

Instituição são famílias e/ou pessoas de baixa renda, incluindo todas as faixas etárias, como

crianças, jovens, adultos e idosos. As ações realizadas e o atendimento são relevantes ao

número de pessoas que demonstra a preocupação em alçar uma melhor qualidade de vida

para todos, através de atividades que incentivem a população na construção de uma

sociedade igualitária. Apesar dessas atividades serem de valores altos, contudo, o recurso

repassado é inferior, considerando tudo o que é desenvolvido. Assim, tem-se que a execução

deste trabalho é economicamente satisfatória para o Poder Público, uma vez que sua

realização direta seria muito dispendiosa. Por essas questões, há a caracterização também

da viabilidade econômica.

D) Da verificação do cronograma de desembolso;

O cronograma de desembolso foi apresentado juntamente ao Plano de Trabalho

inicial, o qual está correto, uma vez que a previsão será o repasse em dez parcelas.

E) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser

adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e

objetivos;

Para a averiguação da execução física, pretende-se a realização de visita "in loco".

A execução financeira será mensurada por meio da prestação de contas, a qual será

mensal.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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F) Da designação do gestor da parceria: Conforme Portaria n° 359/2022, de 20 de

dezembro de 2022.

G) Da designação da comissão de Monitoramento e avaliação da parceria: Conforme

Portaria n° 360/2022 de 20 de dezembro de 2022.

Foi e será observada, a disposição do art. 35, §6°, a qual impede a participação como

gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que,

nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com a Associação dos Moradores

da Vila São Sebastião.

Haverá repasse no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) para custeio

de despesas fixas referentes à material de limpeza, higiene pessoal, utilidade pública, serviço

de terceiros e manutenção predial.

Embasados nos fatos e argumentos acima expostos, na forma da Lei, damos Parecer

Favorável à execução do projeto proposto.

Atenciosamente,

GUSTAVO MARTINS CICILIAN

Chefe do Setor de Gerenciamento das Políticas e Serviços em Parceria com Centros
/ /

/ Comunitários
T
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Início » Legislação » LEI N° 8.378, DE 1o DE MARÇO DE 2016.

LEI N° 8.378, DE 1o DE MARÇO DE 2016.
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação deMoradores doJardim Portinari.

Projeto: Projeto de Lei 12/2016

Autoria da Lei: Vergara

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal deFranca, Estado de São Paulo, no exercício desuas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob n°
56.885.296/0001-20, com sede em Franca.

w

Art. 2o -As despesas para a aplicação da presente Lei correm à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data desua publicação, revogadas asdisposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, em 1o de março de 2016.

ALEXANDREAUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

Texto original arquivado emlivro próprio na Câmara Municipal de Franca.

https://franca.sp.leg.br/legislacao/lei-no-8378-de-1o-de-marco-de-2016 1/1
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iOO&UKEKTO PBRSBUM, LISTRADO
mmm eu soofiue sbb.m. tossi

:*Or

UNIÃO DAS !
ASSOCIAÇÕES I

COMUNITÁRIAS
DE FRANCA E 1

REGIÃO

AUNIÃO Éa nossa FORÇA" Va nossa federação regional^

\ Filiado a: 1§1§ _CONAN -Confederação Nacional das Associações de Moradores
HMMÍMHHMlW

\ Faccsp*. FACESp -Federação da Associações Comunitárias do Estado de São Paulo J
MMMWHMM

Yt**^&--*s^*W*&*>^*ttx^™^''*x*™*'^^

| ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI
'" " """"" " ""***"**''"'""' 11, TTZ i 1 _.__^_,,^,emM_»»M»r»Mi»»lWB»«TOa -,

TÍTULO I- DA ASSOCIAÇÃO ESEUS FINS

Capitulo Primeiro - Da denominação, sede, duração ano fiscal eobjetivo

artim 1- AAsSOtTACÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, com sede definitiva na Rua Anéiío Rocha, tf1441 no Jardim Portinari em Franca

«..«50 do foro da Cidade de Franca, Estado de São Paulo. AAssociação Poderá utilaar-se àmulo de nome fartai onome de CENTRO COMU
NITÁRIO DO JARDIM PORTINARI.

5 iv Não há,entreos Associados, direitos e obrigações recíprocos.

§ 2*- AASSOCIAÇÃO, Propõem:

Servir desintcressadamente » coletividade:

Promover a educação a cultura e o desporto;

Pião remunerar, distribuir lucros, vantagens osseus diretores e mantenedores;

Conceda os seus benefícios êprerrogativas aqualquer pessoa, sem distinção de credo religioso, pol.üco, de cor ou de raça;
tn. coso de extinção da entidade, doar os seus bens móveis ou imóveis ainstituições congêneres localizadas no território nacional;
Observar os princípios fundamentais decontabilidade edas Normas Brasileiras de Contabilidade.

Artigo V-AASSOCIAÇÃO, como pessoa jurídica de Direito Privado, constituída portempo indeterminado, reger-se-á peto presente Estatuto, bem to
mo pelasnormasde direitoque Ineforem aplicáveis.

Paiáfiiafo Único -Oano fiscal daassociação coincidirá com oano civil.

Artigo VAárea da cidade que aASSOCIAÇÃO se propõe arepresenta, será constituída pelos residentes no bairro: Jardim Portinari;

Parágrafo Único -Ainclusão ou exclusão de algum bairro será decididd pela Assembieia Gerai Extraordinária. «RWéstfc proposta de qutfquer Associa
do,respeitando o presente Estatuto e as normasLegais vigentes.

wmm—i • ""•' "" ,innn-«m-Ti"ir"-"—'
t*ittos*:>!SL»í*r.*!ií\.'..«! í
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u „- f>™*,mf£ide qup repfMents dirigindo-se com rmendaOf a«gtvoos fer***Artíg0 4, -AASSOCIAÇÃO, na defesa d, memore* condições de vida pM comunidade que
v».«™ ali -esídemes eem toda cidade, tem como objetivos pnolon)»^

T^r^^

„..q^er de modo mtra^ente omeio=^~~>^^^STE.—• - - "~~*"*"
Xfli -manifestar, piibliramer.ie, posicionamentos sobre assumes qu. *•!«'

^^«resouc^venharnasereiiados.ass^^
das q,* objetivem implantar no Município dea paritupaçao. ^™° prioii^dos os seguir** itens: .4« AKm de alcançar o, ebiewo. dcs incisos VII, e«V do preserf^^J^SSS« eriucaçSo ambientai: alfabeto, complemento do

' ã Educação-tawçlc de jovens em átuücâo a* mco sooaUouJ4a.J-o-ao
Ensho IunaamentS.1 édo E«*» Med,o. d8 ^^ proKs5Ípnal; oriento tecntea •«*-*> aformacfio <H
bi Trabalho egerar*) de renda -gestSo d* pequenos negócios,
,ooperativas de írtbalbo, de consumo, de crédito eQ«tras; rllfwes*ameMo- preservação dos rnananctaii d? água pctavei; programar, oe
%L«**»« •»—* "-~*«"*f-rr*S^™S^de solução dos problemas do lixo urbano sua «MMçfe

p,:soassãsem cada iecaftdáo* «tendida; «udepnwMWC todasassuasforrw»
I ioenças inl«tocor.tagiosas , adolescente, oe idoso, ao portador de deficiência ea:odc- cidadão objetou?! MMM Humana pW-M qoeatendam amulbe .„criar^«o .00 ^ pfeMdt?rto edemais vitimas das macias s««s;i r^acao, «* social econômica, religiosa ou «crt recupero de^ ode o^ .^ ^ ^ ^^ ^^^.^f^ ro,.
: |« Cultura manifestações culturais envolvendo poesia. mu*ca, dane. ...le--ei
I mas «e manifestação sociocultural comunitária; ,„,reafv« de teer. eoutro»;
: -i Esportes eteer ptosramas que tofrtUwn atmdaaes esporlwa-,,^"^«J üp dlfetanlmttj „»»*autoridades eorgãos públicos mm*Í7T£ umprimemo de seus objetivos,aASSOOAÇAü poderá rep^ —^vendo^,^ OL, fora deie. J3 a,ees .medidas que se tornem

...„..„<.. v»,,» bem como diante dequaiJfluet énhoades pfwaoas, promu

Si*conforme odisposio no ArtiÊc r^^^S!5KS—•-* l!i"ipi':"lá °- — ^-'^^"^'"", jv a ASSOCIAÇÃO poderá ter um Regimento Imcmo que, ap.ov.oo pe
: Associados

propugna . prioritariamente, pela melhoria tia qualidade

traçar planos para alcançar melhorias iocalízadss ou kttc ariíi 3 todo o '

Seção l-Da admissão, demissão s exdusao

üsdeít* Estatuto, assinanao a ficha oe caoastramemoe c

Affigoe- -Êpérmftida ademissão do Associado, desde qw ma,nifest»da por escrito, tolamente aPresidência da Direto.» EwoiSva,

Secâo II -Dos direitos, deveres e responsabilidades:

blestar cadastrado naASSOCIAÇÃO.

^'
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.! e) apresentar moções, propostas ereivindicações aqualquer dosorgaos da ASSOCIAÇÃO,

I i} solicitai sua exclusão da ASSOCIAÇÃO quando «te convier.

*5 tiva;1 Mrespeitai os compromissos assumidos para com aASSOCIAÇÃO; |

jArtigo MP -Os Associados n3o responderão, solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações contraídas P^^OCIAÇÃO^ |_
sJHEtJJSilO rWüCOLADQi REBI3ÍKM01E !-

1 ÍSCAHB»G Qf riCRORlME 9B&.I. 7S3311 !
TÍTUIO II - DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO | ,

I i — 1 !
C Capitulo Primeiro -Doseu número e denominação

| Artigo 11 -Síio órgãos da ASSOCIAÇÃO;
í a) deliberativo: AssembléiaGeral;
\ b)executivo: Diretoria Exenitiva;
I c)consultivo: Conselho Fiscal. .

CapítuloSegundo- OaAssembléiaGeral

í
l Artigo 12-AAssemble,a Geral dos associados doórgão deliberativo da ASSOCIAÇÃO, dentro dos limites legais edo presente Estatuto, podendo tomar ioda j
I => qualquer decisão de interesse para aComunidade. |

% sentes. s

1 I
1 Artigo 14•Compete 3Assembléia 6eral Ordinária, em especial:
I a; Designai um sec.et.ario para 3Assembléia, quando da ausência ou impedimento dos ele.tos para afunção; I
1 hIElííer oempossar os membrosria Diretoria Executiva edo Conselho Fiscal; iI UA^ciar ovotafo relatório, bataoço . contas da Diretoria Executiva, sempre antecedida pejo parecer do Conselho Hscal;
I tjj Estabelecer ovalor deeventual contribuição dos associados;

| e)Apresentar oplano detrabalho para oano seguinte.
•

1Artigo 15 -Oquorum para ainstarão da Assembléia Geral Ordinária será de, no minimo. metade dos moradores ****** em primeira convocação, ejSiieile-^m segunda convocação, para amesma data etocai, meia hora depois desde que publicado no «H»i
| §WConsiderando apenas os sócios cadastrados, em dia com as suas obrigações sociais eem conformidade com este estatuto;
| 925 Excepcionalmente para afundação da primeira diretoria estes critérios nSo serão observados.
I Artrgo 16 -Compete áAssembléia Geral Extraordinária: _
í a) Designar um secreta™ para aAssembléia, quando da ausência ou impedimento dos eleitos para afunção;

• oneroso; .

í .« r,,,.;.!', mh,o 3 rr.urfinra dos obietivos e «obre a reforma do presente Estatuto Social;

At tm^í «oSerar sobre adissolução volvntária da ASSOCIAÇÃO e. neste caso nomear os liquidan.es evotar as respecbvas contas e,
•; g) deddir sobre outros assuntos de interesse emergencial da ASSOCIAÇÃO.

í Parágrafo Umcc- -Oquorum para ainstalação da Assembléia Geral Extraordinária seguirá odescrito no artrgo 15 deste Estatuto.
*Artieo 17 -Compete igualmente, àAssembléia Gera! Extraordinária, especialmente convocada, adestituição de membros da Diretoria Executa ou do
! Xs 'euiries Lara amesma data «local sempre meia hora depois da convocação anterior, valendo amesma formulação para Alteração Estatutária.SfSZÍ£^^~£2£22*. reladva aum membro ou varfos componentes da Diretona Execubva ou do Conselho fiscaf em cas
I%J££££Z de ma fé ao exercico de seus respectivos mandatos, podará ter inicio através de denuncia fc^M,iporum ««, de !0 (de.)
*«JS^Lma&ada oc, escrito eendeiecada aum membro da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, para as províncias cab.ve.s.I T^t^^^Z^X^oa^o^, aregularidade administrativa efinanceira «a ASSOCIO, aAsseni^a poderá d«,«na; u™ u,

'•• íliiO.

u
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Artigo 18'•• A'Assembléia «ia. normalmente cSwoc^S ^T^ÍSS^mSwl. Executiva ou por um minimo de i/5 (um quinto) dos «soados.,,1^também ser convecadao^^
em pl-no «oro dos tfreittó sociais, straves do ab.tixu-assiruao (,(
Franca eRegião órgão organizador do movimento comunitário.

- - •««í ««vacada com antecedência mWma de Í5 íqtãrael dias, mediam..- ampla divulgas*, em to*, ae.« d, abrange™

ArrigO20.AsdiscuSS8e;edeiW"o! ouoor 2(do*) alocados, designado, na mesma ocasião pela Asse,„me,a.

Capitulo Terceiro - Da Diretoria Executiva

sendo permitida areeleição para omesmo cargo. afast.,n-ntsi compulsório ou morte de seu tiíular.. desde, que rUto haja <ema.*|aiwmo^•..-mpedimemossuperiorcsas.0^
funcionai dos rerr•inestente ocupante:, dos cairos daptreion e
mento. . mAltaMtBá. fxeortíya em 03 (três) reuniões ordiní. ias seguidas ou06isas)aUeinSS«
S3» Em caso de ausência «Justificada oe qualquer ™mo'°^"£, dto para recursar eapresentar documentos oficiaiscom as «as ,usttteo«s,

Ar^-Aiem^sele^^^
«-«^Í^^^^TE^^^^S-*educacionais, saúde coleova, relacdes cornou, me o.,,

!i cumprir, fielmente, as deliberações da Assembléia Gerai, na forma d^. Estatuto,
ii cif!it->4 sobre aadmissão ou exclusão de associados;
„ repita, aASSOCIAÇÃO, sempre que se B*e* necessário. •»«"«Jj£^^ a|U,tando 8S respectivas ren.une.acoe, é«**contí-
Vtratar pessoal, an.uicor.ro^
rue> no, termos da ComofidaçSo cta Le« J^*ÍS»0«S atuando *s respectivas despesa,, respeitadas as disposições esrausar**eocr,.,
W prover ocusteio emanutenção dss atividades da ASSUUAÇAU, ereuu
rSSKSSSÍ no qual deve* ser feitos berros do numerário dispõe, fixando olimite r—, que poderá ser «««.o.

•«^«^*-~--valor d, contribuas Associado, tendo as tax..atinadasacobrir as despesas operado,., „u„ ,
x-cede» direitos, aliena' ouonerai bens imóveis, coi.i expressa auu
sobra estes assuntos; .^„- ««edaeSo estabelecido no artigo 3« do Estatuto, observando-se as iwflt

«„ Apresentar aAssembléia Cer>, ^«^t^4"dc o"«^c^vl tudo submetido aos respectivos patecere, do Concho FVscal

..,e,ce;,iuais. aprovados pela AísemW» Gerali e. oiluml fundo especial, destiiwóo ap.ovei despesas-eom aperferçoamOTto «du.».,
,v; -proemar prqeede. aformação . contabilização de. ^ »«™£°'<"£>^™°
.,-*. iu,*o etécnico de sua Comuridade. «* arubrica de f"^^^»^ d3 «SOCIAÇAO diante de terceiros. V«â0 «O»*» P«<- •*•», --Cheoues emitidos, ecaisque, outros documentos que .mpaquem responsa**®»»

: *«« ' íe™a „,,.,„„, ,„***. ,m nnm. da MOTIM*) •,, D«
«ífemwfrauue^demá-féoo^vidode^usrespectivosmamiatos. 3,„v,,,-,1 „
^«.^rfcEx^re^
pc,«*W^<feW
f *" • A Dii*ctWí«i txCutttva fcwn»we««" j

meitoassinado por todos ospresume- „~.f«n,l-»nui<vv r•ntic-r kü-,. | , .„.-,,• ASSOCIAÇÃO ativa ou «assivan*-me. em jum. ou fora.liclc, podendo «u^.^íi pnotar*.
Arriun 25 -Compete àPv.sidP.u.a: -i-epic^n;;. ;Â ^wr.leh jbHuado e^.u.vir oo.mpnmento dc$íe l-s.at^,

CJWW

A.-tia« 2.5 -Compete art-es.uem * •̂ -— ^« ünul devKiamerte habilitado e gai

«ssrsíE^^rci^jat-s.-..--, .— ~
»•• "•* •5"-:sí""' "S '^" r..r ' " ; ,tri , a«.vww*. ou «Lamento das mesmas; .^ l--s:-::^^^^.s^.-v,.-.,;, Hi OU.-.ll.li; JBl!ll'VMS'i« »•••" «^ ^-slS^i-^ _,.,.,.. .,.,, -^ !
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X-cumprir todas as derermmaçôes da assembléia, atendendo alegislação vigente, sob pena de perda do*

N.mmmmmwmmM»m**~*m**^™,a, sejam elas exerudas pelosMintegrantes, Sc,am pelos Deparlamenti*e

*lM,u.itamente™
sir.nifiquemaimproraissu fonnal cia ASSOCIAÇÃO: e. IiumgEnmi mnwflim BreTCmfJiV-^mp.trouriasatribuiçõesquevenhaiT.asere.stabelecIdasporaprovaçaodaA.ssembletaCeral iDOCÜhEMTí) Hs^ÜLÜLADl., RtblbTfflBB

Í!^^ j
razão:

ii n.lKiiiiiii i.lllrlar da Piesidènda c-indcfiuilivo, no caso da vacância; e,

ileua. ki-«pós de trabalho em tarefai! temporárias de relevância para aASSOCIAÇÃO.

Artigo 27- Compete àPrimeira Secretaria: .„„„rri. do, iivms de reffistros lavratuia de Atas da Diretoria Executiva e,se soüci-

Se^Lapermanente atuaii.açáo do cadastro dos moradores associados, comendo onome de todos os morado.es. principalmente na «puca da
reato**, das Assembléias, Executiva bem como aos Departamentos cópias do Estatuto Social para odevido conhecimento;

grupos de trabalho em tarefas temporárias de relevância para aASSOCIAÇÃO.

Artigo 29 -Compete àPrimeira Tesouraria: e|ho FiscaI ede A5Semb!eía Geral, um orçamento financeiro amplificado
! I--laboia. eapresentar aDiretor* Executiva, para posterior apreciação 00 Lonseirai-isu. l Lsefcio obedecido oplano bienal de
: da ASSOCIAÇÃO para cada Exercício social futuro, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do imcio do -xeroco, opeoecioo

I v„° tntro^e apresentar aos ó.gãus consultivo edeliberativo da ASSOCIAÇÃO, Balanço patr.moma, permanente, sempre em conjunto com aPrimeira
! Secretaria especialmente nas fases de implementação econsolidação de projetos levados aefeito;

f iv. -***«» or» « <w,;« **«*«.« d» ra^usA *««,**, «-.««rfo « »t"^«»< <l»» *"*"»»• «•—*«»« r-fa
XX - Receber as contribuas, taxas, doações eoutros sempre emitindo recibos devidamente datados • enumerados cm ordem crescente, sc-noe tocos

I ek:com canhotos para lançamento noKvro caixa.

I

Í2ESS2Sem suas aus.ncfas. impedimentos ou licença, bem corno no caso de vacância do car3o. por » i,ue se,
aiazão; .
ti aiHsrituirn titula, da PrimeiraTesouraria em definitivo, no caso da vacância;

£rupos de ttabalho em tareias temporárias de. relevância para aASSOCIAÇÃO.

í.j;-i.í'j*.!»S :•*''-iE:*1"'^
HKMMMMMHaMMni
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Capitulo Quarto -Do Conselho Fiscal

•i -i, ieav-'*r£n ;«nri£i eomoosto por02ítfêsjmembrosi- a .a-íH'-a'1ofinenceirae patrimonial da AííUCiaU»sJ. s'_1iOuuhiiiw»wiw

Sjs.Na observância do disposto acima, aeleição dos membros so Consemo
.quatro! anos, copio, me previsto no Artigo 13. sendo permitida arçe^çí, . ^ aftemadas no mesmoexetócío do Cor,-

cumprimento domandato pelo prazo restante.

&rtto3í -Corneeteao Conselho fisesfc i.c^m**.^oor^a^-aASSC*.^
U•aprecia, os balance.es mensais eobalanço Sera! da^^ Jf ova m, „aa aAssem6teS» Gerai nas suas época, p-opnas;
feendo^acompanbar de paiece, -«"-«"^^^"^'e,™tem como ocontrole p3trimoniaída ASSOCIAÇÃO, sob «**•*»**
IH -fistafeai aebservínóa do orçamento aprovado p«r„ oExeríit»
£«.£££-«possas despesas «ctraordin**, cuja solicitada sej3 teita pela Diretoria Executiva, respeitos os «m.W impostos pH.
orçamento financeiro aprovado paru orespectivo Exercício

Arri^-CCa,^,^

TÍTIltO III - DO PROCESSO EtEITORAL

Capitulo único -Das eleições da Diretoria Executiva edo Conselho Fiscal

ci-t-vos serão reatadas no 4? ano do mandato tem qualquer mês não podendo ser posterior adezembro do

• -fixar i'ased-> da ASSOCIAÇÃO e nos luaares pubbcos mais Na
Artigo 35- APresidência do Pleito lati publica, em Jornal de ciiculaçao ™J*™**>> 0competem* Kitai de convocação da Assenta Geral Ordipâna.

te i:contatosparao registro de chapas.
„--„ r.lritr.rr Indicada pela organização do movimento cpmimitário, municipal ou rejyenal, desde «tH: &rt«e3b Aeleição será realçada por uma comissão eleitora., macaca P<-- <- c

reconhecidos pela federação Estadual ou pela Confederação ***»*
Parágrafo único Asatriouições da Comissão Eleitoral oemre^*^£*' ^ iempre m hQuver mais de uma chapa como.rer.te:
„*,ar as »o,«eelaborar as instruções gerais das .e,çoes. aoave ££*g££^ p^ação 6c Eddai de Convocação em iernai ou n»

! 3.ppera lixar os valoresdos possive.~^^<£^£Í£*»0*a da etóçao aos respeenvos mesarios eda própria comissão: as

"vnher da em poder daSecretaria da ASSOCIAÇÃO;

««ter* acolaboradores n3o candidatos, designados fiscais na oportunade;

usast^tx^sl«—».«-»*~ -os. ,„»*,.^—*»- -»»—*-*•
na Diretoria Í:«cut1va. para sua «uar*. etomemente «»*£*^ , ,eÇuiarizaçrâ imediata da Ata de Eleição *Pox* « Cartão de
„0£cmpanha. , orientar aPrimeira SeçrenriaeaPre^£^££££?rit, larnbém junto ainstituições com as «* aASSOCIAÇÃOastros, b*«. corno para atuada. *ar.nos no CNR. pinto aSemana da .xe l

' c«oi»m* . «. . • , ,.,,-ív- „ rr-nselho Fiscal dewfSo serfeitas mediante expediente aotos ou ««te
; sV-AS iriscriçâoirses) da(sl chapais), «^^££S£fc^O°»*> ^ ^«^ s0 P'*idMíe d° PteÍt°^^f""* l"f.nwi0 te-nuBI dirütido aCernisse Eie.to.al «e oul.imr, d,.u ^ í cM! ^^<mc de c,53tn?nt0 ou umSo. n0mera cc fsd ,

.fr,.dem,omporasc,,pasdecond,dat.,ta!,to,Oif=r:^V^
o.ev,st5s no Ariígo «. desde oue emp^ogozo de^^«"^'^^"d^e pará^afo. será punido cem oimpedimemo deconron
>js Cadacj.Kfiríato somente poderá participar de tm) un.ra.hapa. anão observação oe
,v. íieito

^ii^u^i.^:.;^aíi^^^i ."Aç."'--.-y*-'''51 v-:-f-" '' ' £
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iDuCítiENiO mWlM' E2Í3TSÃSO i

"^c^nda^or^
asrovaçSo clã Assembléia Extraordinária.

ou "não", representando que as^«*^^^eitorespresentes ao pleito, achaPa n.o pode,, ser proctam^ **» „»*a a

í53» -Mão será permitido, em qualquer hipótese, ovoto por procuração.
nc d.Diretoria Executiva edo Conselho Fiscal, além daqueles impedidos por Lei, os condenados àpena que |

! mia popuiar eafé publica, ter fraudado ou com maus antecedentes cr.m,na,s.

Ln.0,^ da Com,sao Elenoral nSo poderão ser candidatos, dissolvendo,* esta logo em seguida Icernia de posse, apds aregula.
í caçio daschapasproclamadas eleitas.

TÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Capítulo Primeiro - DoExercício social

J^oa.-crxercicio socai coiiicidecomoanocvile. ao seu fina,, serão elaboradas as demonstres hnanrerras para aprecio do Conselho f.scal.
- .creio posteriormente submetidas àAssembléia Geral, na forma do presente Estatuto.

| Artigo »-AASSOCIAÇÃO não distribuirá lucros, vantagens ou bonificaçõesadirigentes ou associados, sob forma alguma.
| Parigrafo Único -Todo oeventual superávit será reaplicado nos objetívos-flns da ASSOCIAÇÃO.

Capítulo Segundo- Dopatrimônio

!«*,«-0MM*««SSOCI.ÇMJ .MMtt. .-l—H-•""*> *»"«=»«»»«~»

isssr:—:=-~^ ——•~
Iej peto produto da venda de pubíicaçSes eda realização de eventos de Qualquer natureia, e,

I va. desde que aprovada peta Assembléia faerai, espeoaimem. cuivucau ,,,„„„,,,,„,,„,. „,',mf>ro aoós 30 minutos em segunda chamada.

I^\^r^;~5*St"S!í«---««*• - —«h ....*—*—-—«• —••
| Conselho f-iscai da ASSOCIAÇÃO através de parecer por escrito.

Capítulo Terceiro - DaFundo Especial
I

I Artigo 23 deste Estatuto.

íPa^rafo 0*.•Ova.or da parte des percentuais, mencionado no caput do presente A,,go, será <**g*™^ d* •** *««**«^
I«ecütiva, que, ap& submetê-la âvotação, encaminhá-la-á àAssembléia Geral para discussão ehomologação,
\ Capitulo Quarto - Do controle interno
I

U-Oc—e.nodasc^^
Leracoloca, ádisposto todos o,meios indispensáveis*-*"5^"~^?£££%££*»* - coletiva de heneticc,

defesa dos interesses da entidade

L.

Òi



TITULO V- DAS OI5POSÍÇÕE5 GERAIS

• ^ tart ou por deliberação das Assembléias Gerais, reunida #n**mM*to DO. «
ArtiflO 18- AASSOCIAÇÃO somente extingui.-se-*, nos casos lesais, ou P«. «° . ,.(,„,,or;lr3„ feita nas condições previstas resto 6stStute 6,n .,

Sassassssssssaaar ——«— -
»rt™™;*t «steiserá destinado ainstituição similar co"if!«3i;c:;t:f:

^-^^*ss«^aao econômicas. r,co„hec,da de uíiUdade^£?££££5 dterminara dissolução, respeitados, no entanto, es compromissos «Pec*
->'«.de*cordccn.na«

Arr^SO-TodOS.Osr^osde^^
desde "te oseiani com base nos tiispssitivo-. da Constituição eoe« «.

.,idB_,f_^«ao,,SaCPOTr^m—£'«or„l,nl csr3Kr Vo,ntãrio, sendo considerados de relevante „*res5e
| Artipo SI -Tsdos as UKgas diretivos ou consultivos da ASSOCWÇÁO sao exWítfOS _n

OÚblíCS.

63 membrot do Conselho Fiscal, râo Poderio «votar tal queMMM _„_;,
rgo de direção í consultivo dos órgãos da ASSOCIAÇÃOArtigo 53 -N3o será permitida aapta tepcesentaç*. em qualquer cafli Ü.-ÍÚ1.UCII à Ui^.l^, lílK'^- > ' , -,,^.5,,,^' —

, riirt»t,«.m a careospúblicos eletivos remunerados. deverão sc<w!..i a ...

eanentaidias antesdo blelto ate oda seguinte aeleiçüo.

i>r. Thalcs David Ferreira

Advogado

ÜAB 3W.S85

J§mÉL
7\jtdrèSzabiT

RG 17.787.608-6

9 "CM ?Wi?

^.,„„ .<*•*,-<4«M 5Z«W Mr •*»*.* FACESP -Federado da^

R«M»b»~ por ««n.t»nT. a n,.n» d* ANDRÉ SZASO,•gOWyÃLO i-t-gl*OS•! r-,çU
Mutt, THiLES DAVID WttMa."""" ' ''" ' 'm'T".ffWi

>.ETvsiloo somente com o selo de autenticidade. Valor cobrido por firma RS S,93 <*!
r«co!hlda p/ verba. Frsnca 13 de novembro de ÍM7. _;^5~-_ '&£=&3*^ffiMf~~-m^

--^ZZITr-nja verdade. SSgi. _,_,,, K%r£^-

WÍRÈ»"Á Atté$M37?|':
Em testemunho.

Emerson Acosta - 3o Subjst E?w.va
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IHMÍG10 p>Ji-*L|.Xsus^stí fe-i
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C\AÇÓ£5

"A UNIÃO É a nossa FOR-

UNIÃO DAS
ASSOCIAÇÕES

COMUNITÁRIAS
DE FRANCA E

REGIÃO

«fe

í i

Si"A NOSSA FEDERAÇÃO REGIONAL"/ j
\ £ ii

MÍ Filiado a: 'Jgjfôgj -CONAN -Confederação Nacional das Associações de Moradores

^ -FACESP -Federação da Associações Comunitárias do Estado de São Paulo
:iJ*~, «"Ü.VÍ^ 1^-.?—-**>«•**''*li,';'-~-

rjuiüo srI^ofícial de registro civil de pessoa jurídica
HA COMARCA nF FRANCA. ESTADO DE SÃO PAULO.

v WV «'«i."*"»''

Eu Gonçalo Pereira de gtfusa, abaixo assinado, brasileiro, casado. Comerciante, residente na Rua
izaurino Leal n* 330, Jardim Portinari, na Cidade de Franca, Estado de São Pauio, portador do
RG HB1413! 73B edo Na CPF: Q6B.HG.98B-09, Vem como representante legai da entidade: Associa
ção dos Moradores do Jardim PÁari Com sede àAnézio Rocha n* 1441. Jardim Portinari, nesta^^f^k^cf6e-S^Pau\o, requer de V.Sa., que seja devidamente registra-

;do aAta de Mudança Estatura da Associação., nos termos do artigo 997, eseguintes da l.ei n
110.406/02 que dispõe sobre o Novo Código Civil brasileiro

Registros Anterior(es) 67.359 Franca, J3 de ^éhM^jr^.6Z_ de 2017

lh.c*&-f* <9ts^>-
T Gnnçalo Pereira de Sousa

'itmrzsi mnwrsM»
nicrrnwu-ifa *f*w«w*km«w*vtvmmt*tt.frv •-<
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cvaçõ^

"A UNIÃO É a nossa FORÇA'

íBOCfflBffl) PfSTOCÍISSO, BESISTSftM
igr&üFiaHi FH siriaiFrifg gjgj. 7SiI

j UNIÃO DAS
I ASSOCIAÇÕES

COMUNITÁRIAS
DE FRANCA E

REGIÃO

'A NOSSA FEDERAÇÃO REGIONAL'

Filiado a: COHfiM
CONAN -Confederação Nacional das Associações de Moradores

FaçeSJF _FACESP. Federação da Associações Comunitárias do Estado de São Paulo

Ata de Mudança EstatutáriaÚa Associação dos Moradores do
Jardim Portinari

Ata de Alteração Estatutária daASSOCIAÇÃO DOS ^^^J^^^S^I RI, realizada aos vinte esete dias do mês de setembro de dois mil edezessete(27/09/17) das 19h em
\ primeira chamada eás 19:30h em segunda chamada na sede definitiva da entidade, s.tuada na Rua.
^Lia Rocha, n* 1441 na Janiin Pcrtinari, nesta comarca, conforme edital afixado em sua sede e nos pontos de
1 maior circulação da comunidade, com o seguinte teor:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AFACESP -FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES CDMUNITÁRIAS DQ ESTADO DE SÃO PAULO, mconjunta com aAssociação dos Moradores

. fe l3-3Qh em segunda chamada com qualquer número He presentes, em sua sede definitiva, situada aRua Anezio Rocha, n* 144!
no Jardim Portinari. Franca. Sân Paulo aassembléia para deliberar sobre oseguinte assunto:

•Mudança Estatutária;

Gonçalo Pereira de Sousa

Presidente

Franca, 20 de Julho de 2017

W4HWM

-::r. »>ít».-:«; rf.T-i;í-: ti
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.datae^uladafo,^^

da Monteiro. OSr. Gonçalo destacou a«°2!^^2S^Í~ —•— - <*•***—' Para adequar ^T^ Sprometem em «mr*w « Principio, fundamenta* de ""«*""'»*»•'"* rorT)isso ccmstante de melhorar eadequar os estatutos soci-IZ legislação em vigor ,Lei 13*«/1«) lembrando^^^^"JS^S ^ —Estatuto, lendo sido aprovado porÍSSSSS^SÍSSSSSSCS2oParU 5do A.6o *,ue passou ater os *****
dizeres:

l, 2--- - *•- ASSOCIAÇÃO, Propõem

Servir dssimer«ísa*™,en*e " <o i>lividarif:

Prtwnws. a c-âuc»$SQ ac*r> *odesporto:
«3o remunerar, distribuir lucre, wmpni o, «ui diretora e«rontenedores:

toB.*««n(fc*—* —«—•«-—•» ^.--^-^«.^^«o^^™.
O*—o, princípios fundamentais o. «MM* -« «-"«•»*<** * «**-"-*

Mocont^esldentea^^

Pre5idente- í^átefe Franca, 27de setembro de 2017.
@&^c*-tà' P. ******

GONÇALO PERREIRA DE SOUSA

1* ^££ESSS£^S^S£^
"r^Smc?*^«SK^TÍmma de wbmvoam, goMÇM.o«H««* oç

ZSSSLmmm^mmmmmmmm "- "• ' """"""
Véido somente com o seio de autenticidade. Valor cobrido por M R$5,83 e
•«olhida piverb». Franc» 13d» ntwembro de2817
Em testemunho . h^-; _.—r-r v8r /WràÊmers^-AC0St^^5OB«._fc5cnv« vtf^.%0

viimo aoMemc com ul/oe awT<iwiaja*iíE.j2u^r-"-t' r _s

f.tfe
_ ^HK'' '^"Vé^m

-CTT23AÂÍJCÍ8"'

MARIAAPARECIDA MONTEIRO

Ca

tíl" [S-IâL DE

35 âiÈÜ

<M

!EÜ !KCRflFIU£ ¥53 & VÜ331 E "EIiS
iftVtííACAO A NASGS W S*S. «.23Jí
ísers. 13/•."•;.••:-.•"!

i" 'A/
.íl1"

#/

sn .v-ILU. aRJ :.;U\.

,^l:^»,,^,r„^™W
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I«OFICIAI Wí. REGISTRO CIVIL F. PESSOAS Jl RIDICAS

DA COMARC:.\ DE FRANCA-SP

R„,, Or.W.sKiAtK... l^i/-liWI- CV|í: tt«4».I* (II.) J7ü-l8«S
r.-u>v l nn.,si.t»fcrr»icü .-**i 1"
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I.INC OI.N BI KNO ALVES - OFICIAL RKGiSTRADOli

CERTIFICA

Que opresente titulo foi recepcionado eprenolado .sob n° 70J31, registrado nesta data. digitalizado emiemfilmado em Pessoa
JurWiea swhu número 70331 conforme segue:
•r r,„t.,fs,u ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI
.,n... ,,<.^ te GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

,.-,: .•.e-..% io 'iitaiii ALT.ESTAT. SOCIAL

RECIBO DE PAGAMENTO

..: -RS 122,46

..: = RS 34,8 6

..: = R$ 23,81À CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA - IPESP

COMPENSAÇÃO REGISTRO CIVIL - SINOREG : = RS 6,48

: = R$ 8,39

: = R$ 6,11

iISTÊRIO PÚBLICO : = R$ '' 86

Diligôncias/Condução/Correios : ~ ! °'°

VALOR TOTAL DAS CUSTAS : " R$ 2Q/ri$1'

VALOR DO DEPÓSITO : " RÇ 200'^^l
: - R$ 7, 97*-'

kMSBtJNAL DE JUSTIÇ
,™ pi

í
'iss.

isaldo a ser pago pelo cliente

Franca/SP 1

f4 A^

LINCOLN BOENO ALVES

Cfiri ai Bftíiítradoi

KLEBER GERON

Substituto do Oficial

HUGO HENRIQUE PASCOAL DE
CASTRO

Escrevente substituto

acento, ao Sstado, Cartexra de Previdência /IPESP,c™^istro Civil /.!«*« .Tribuna!
de Justiça/SP recolhidos em guias próprias (Lei. Estadual U.331/2002, Art. 12).

snoâreçú

IBL

http://srxdell/sipIan%20inlüimatica%201tda/siplan%20td/frmRCertidao.aSpx?iRegistf... 15/12/2017
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 33, V, C L 13.019/2014

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob n0- 56.885.296/0001-20
sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA-SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG14.191.736-2 , PRESIDENTE infra assinado declara que para os

devidos fins que possuímos espaço físico , condições materiais e capacidade técnica operacional para desenvolver as

atividades proposta em nosso Plano de Trabalho de acordo com o art. 33, V, c L. 13.019/2014 abaixo relacionados

nosso espaço físico e materiais .

RECURSOS FÍSICOS

20

N° Especificação Quantidade Existente

01 BANHEIROS 03

02 COZINHA 01

W
SALA DE ESCRITÓRIO 01

04 SALA INFORMÁTICA 01

05 VARANDA 01

06 SALÃO 01

RECURSOS MATERIAIS

N° Especificação Quantidade Existente

01 FREEZER 2 PORTAS 01

02 FOGÃO INDUSTRIAL 3 BOCAS 02

ç- MICROONDAS 01

04 GAVETEIRO COM 4 REPARTIÇÃO DE
AÇO

01

05 ARMÁRIO DE AÇO 01

06 PRATOS DE LOUÇA 200

07 TALHERES 200

08 MESAS DE PLÁSTICO 50

09 CADEIRAS DE PLÁSTICO 200

10 MESA DE MÁRMORE 01

11 IMPRESSORA 01

12 CAIXA DE SOM 01

13 COMPUTADORES (DA INCLUSÃO
DIGITAL)

10



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ 56.885.296/0001-20

14 TELEVISÃO (DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

15 RETRO PROJETOR (DA INCLUSÃO

DIGITAL)

01

16 ARMÁRIO DE MADEIRA 2 PORTAS (DA

INCLUSÃO DIGITAL)
01

17 AR CONDICIONADO (DA INCLUSÃO

DIGITAL)

01

18 LOSA (DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

19 MESAS (DA INCLUSÃO DIGITAL) 10

20 CADEIRAS (DA INCLUSÃO DIGITAL) 20

Franca- SP, 26 de Outubro de 2022.

cí^-OoJlõ^ fí- \>&<aJx>-
L

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF N° 066.116.988-09

3i



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ: 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA
E GERENCIAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no

CNPJ sob n° 56.885296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM

PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr. GONÇALO

PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2, PRESIDENTE, infra

assinado, declara para os devidos fins de direito, com a finalidade que

executou o Plano de trabalho, que possuiu capacidade administrativa, técnica e

gerencial para a celebração, execução, manutenção e prestação de contas

referente a matéria relacionada à parceria.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

SONÇAlO PEREIRA DE SOUSA
CPF N2 066.116.988-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

6S

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ

sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na

FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr. GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2, infra assinado, declara que no quadro diretivo da

organização da sociedade civil não existem agentes políticos de Poder, de membros do

Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública

celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o

segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, inclusive assume o compromisso

de não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

^-Cp^fr- f< S> à*<\£>^
Gonçalo Pereira de Sousa

CPF N° 066.116.988-09



CASSIANE ASSESSOR1A CONTÁBIL
Rua: Joaquim Cândido Guilobel, 5140sala 02Jardim Redentor
Telefone::3025-2040
Cassiane 94654723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado

neste ato pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito

no CRC sob o n° 1SP237229/0-1, declaro para os devidos fins de direito

que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade

abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional

de Contabilidade.

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PORTINARI

CNPJ: 56.885.296/0001-20

Endereço: RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI - FRANCA SP

Franca, 26 de Outubro de 2022.

Cassiane Garcia
CPF261.971.29Li C?

CRC 1SP237229/0-1

TO



CRCSP
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Ne 2022/119733

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : CASSIANE GARCIA

REGISTRO : 1SP237229/0-1

CATEGORIA ....: CONTADORA

CPF : 261.971.298-09

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: São Paulo, 26/10/2022 às 13:46:05

Válido até: 24/01/2023

Código de Controle: 6549.7825.2627.1486

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.

11



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOJD. PORTINARI
CNPJ 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita

no CNPJ sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441

JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2, infra

assinado, declara que que o prédio onde esta instalado a Associação pertence

a Prefeitura Municipal de Franca.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

Cp^w<<g>Â^-

Gonçalo Pereira de Sousa

CPF N° 066.116.988-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita

no CNPJ sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441

JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2 ,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a aplicar os recursos repassados de acordo com o art.51, bem

como a prestação contas na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

éh^Co-^9- {- *Z>£X<M3-
1

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF N° 066.116.988-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita

no CNPJ sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441

JARDIM PORTINARI na FRANCA-SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG14.191.736-2 ,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a atender o disposto na Lei Federal n° 12.527/2011, com efeito a

publicar o objeto da parceria referente à parcela dos recursos públicos recebidos

e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam

legalmente obrigadas.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

óh~c<^£s>- /-> f? gc-t^A-n-

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF N° 066.116.988-09

^



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ: 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

Tb

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no

CNPJ sob n° 56.885296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM

PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr. GONÇALO

PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2, PRESIDENTE, infra

assinado, declara que o quadro diretivo da organização da sociedade civil não

contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, para prestação

de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública

municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, inclusive assume o compromisso de

não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

JW^o-^S»- p ^Sg^ecJvo-.
GONÇAlí.0 PEREIRA DE SOUSA

CPF N° 066.116.988-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita

no CNPJ sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441

JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2

Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme

art.39, IV, V e VI da Lei Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos

cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas

"a" a "d" do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em

cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de

parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

(l&^CtC^Q^ /> €>g>-c<J^O—
?

Gonçalo Pereira de Sousa

CPF N° 066.116.988-09
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita

no CNPJ sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441

JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2 ,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme

art.39, VII, "a", "b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus

dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de

cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem

os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art.12 da Lei 8.429, de 2 de

junho de 1992.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

y[&^c^>^&- ^ 'S-.poiA-^-
\

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF N° 066.116.988-09
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IR
ASSOCIAÇÃO DEMORADORES DO JD. PORTINARI

CNPJ 56.885,296/0001-20

DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita

no CNPJ sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441

JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que iniciou

suas atividades na data de 16/11/1987.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

'•çt^oc&s- f. <r>,-»<A>c^
1

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF N° 066.116.988-09
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DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para

a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que a

Associação Comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa

total com pessoal, rege o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição,

a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada

ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita

corrente líquida, a seguir discriminados:

l_ União: 50% (cinqüenta por cento);

II- Estados: 60% (sessenta por cento);

III- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados

no artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação de Moradores do Jardim Portinari, através do projeto em

questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o

desenvolvimento social e comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Jardim

Portinari, em 2023, compostos por moradores da comunidade de ambos os

gêneros e faixas etárias, através de cursos, oficinas, grupos e eventos

comunitários com o objetivo de contribuir para a diminuição dos índices de

vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a cidadania coletiva,

desenvolver a consciência comunitária e coletiva em todas as faixas etárias.

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na

sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

a título de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado pela entidade.

Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à material de

limpeza, higiene pessoal, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção

predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca (SP), 20 de Dezembro de 2022.

Fernando Luiz Éaldochi

Chefe de Gabinete

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art. 35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores do Jardim Portinari foram avaliados e

são compatíveis com o objeto.

Franca, 20 de dezembro de 2022.

GUSTAVO MARTINS CICILIAN

CHEFE DO SETOR DE GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS EM
PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

[

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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MATRICULA: 114.019

IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta cidade de Franca-SP, 1° Subdistrito, no loteamento denominado "PROLONGAMENTO DO
BAIRRO SÃO JOSÉ", de forma irregular, com área de 4.679,57 ms2, assim descrito:- Inicia-se no alinhamento da Rua Tabelião
Gaudêncio Lopes Júnior, divisa coma área de recreaçãodo loteamento denominado prolongamento do Bairro São José, propriedade
do Município de Franca; daí segue pelo alinhamento da Rua Tabelião Gaudêncio Lopes Júnior, numa distância de 18,29 metros
curvilíneos; daí a direita, ainda pelo alinhamento desta rua, numa distância de 38,26 metros curvilíneos; daí, deflete a esquerda,
pelo alinhamento desta rua, em concordância e alinhamento da Rua Ângelo Pedro, numa distância de 6,46 metros curvilíneos; daí,
à esquerda, peloalinhamento da Rua Ângelo Pedro, numa distânciade 44,16 metros; daí, à esquerda, pelo alinhamento desta rua,
numa distância de 29,41 metros curvilíneos; daí, à esquerda, pelo alinhamento desta rua, numa distância de 27,93 metros; daí,
deflete à esquerda, ainda pelo alinhamento desta rua, em concordância e alinhamento da Rua André Marconi, numa distância de
12,09 metros curvilíneos; daí, a esquerda pelo alinhamento da Rua André Marconi, numa distância de 13,32 metros; daí deflete à
esquerda, confrontando com a área de recreação do loteamento denominado Prolongamentodo Bairro São José , numa distância
de 91,00 metros curvilíneos; até o ponto onde teve início e finda a presente descrição.

LEI N° 9.295. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções às organizações da sociedade
civil, sem fins econômicos, que especifica, durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZSABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, durante o exercício de 2023, às instituições comunitárias, para
manutenção e investimentos em suas atividades, conforme descrito noAnexo Único desta Lei.

Parágrafo Único. As transferências vincular-se-ãoaos projetos elaborados pelas organizações e apresentados ao Poder Executivo,
e serão limitadas aos valores individuais referidos no Anexo Único desta Lei.

Art. 2o As transferências a serem efetuadas na forma do art. 1o se darão em observância às exigências da Lei Federal n° 13.019,
de 31 de julho de 2014, e comunicado SDG n° 010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único. Para a celebração das parcerias as entidades deverão apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária,
tributária, de contribuições e de dívida ativa.

Art. 3o O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo 1o, é de até 31 de dezembro de 2023, sendo
que, as entidades deverão prestar contas mensalmente, bem como, até o dia 31 de janeiro de 2024, entregar a prestação de contas
final junto ao Departamento de Parcerias e Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1o A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e
resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais
e periódicas.

Art. 4o São condições para que as entidades recebam as subvenções:
l - estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do Município de Franca;
li - haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o art. 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
III - estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV - haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para execução em 2023;
v - estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
VI - estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Vil - apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo Único. As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações relativas às exigências estabelecidas neste
artigo.

Art. 5o A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, dependerá de requerimento
encaminhado pela instituição beneficiária ao Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4o desta Lei.

§ 1o O Município de Franca fará análise e avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral
da instituição, da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2° Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais,
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.
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Art. 6o As transferênciasprevistas nesta Lei onerarão a seguinte classificação do Orçamento Fiscal de 2023:

020101 GABINETE DO PREFEITO
142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor- Associações Comunitárias 33504300 Subvenções Sociais

§ 1o Orecurso "01110 - Geral", previsto no anexo IV da Lei n° 9.258, de 22 de setembro de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias,
destinado às transferências às Associações Comunitárias, será desdobrado, na abertura do Orçamento, individualizando as
transferências na forma prevista noAnexo Único desta Lei.

§ 2° As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo, passam a compor os anexos da Lei
Orçamentária para o ano de 2023.

Art. 7o Ficamalteradas as metas físicas do programa"142442003Gestão das Parcerias com as Associações Comunitárias", referido
noartigo anterior desta Lei, constantes dos Anexos do PlanoPlurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses
às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se,também, das entidades e valoresdas transferências financeiras realizadas
em conformidade com esta Lei.

§ 1o OsAnexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos nocaput, correspondem aos Anexos "Descrição
dos Programas Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto AUDESP.

§ 2° As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades, metas de atendimento e respectivos
valores, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Anexo VI - Demonstrativo da
Previsão de Transferências às entidades sem Fins Lucrativos", da Lei Orçamentária, e no "Anexo III - Demonstrativo das Entidades
do Terceiro Setor", da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8o As despesas com a execução da presente Lei corremà conta de dotações próprias do Orçamentovigente.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 07 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

ANEXO ÚNICO
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS

SEQ. ENTIDADE CNPJ
FONTE/APLICAÇÃO

(ORÇAMENTO FISCAL DE 2023)
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa
Barbara e Seu Prolongamento e Aviação

57.715.054/0001-50 011000562 R$13.800,00

2
Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim
Ipanema

64.926.397/0001-20 011000563 R$ 13.800,00

3 Centro Comunitário do Jardim Aeroporto 52.386.364/0001-55 011000564 R$ 13.800.00

4 Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II 64.921.141/0001-20 011000565 R$ 13.800,00

5
Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara,
Vila Exposição, Integração e São Tomáz

56.885.403/0001-10 011000566 R$ 13.800,00

6
AMOR - Associação dos Moradores dos Jardins Panorama e
São Francisco

01.153.399/0001-03 011000567 R$ 13.800,00

7 Associação de Moradores do Jd Paulista e Jd Rivieira 57-714.768/0001-44 011000568 R$ 13.800,00

8 Associação de Moradores do Jardim Portinari 56.885.296/0001-20 011000569 R$ 13.800,00

9 Associação dos Moradores do Jardim Santa Efigênia 23.894.963/0001-81 011000570 R$ 13.800,00

10 Associação dos Moradores dos Jardins do Edem e Palma 60.240.074/0001-27 011000571 R$ 13.800.00
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11

Associação dos Moradores do Jardim Ângela Rosa, Vila
Scarabucci,Santa Cruz,Prolongamento Ie II do JardimÂngela
Rosa e Residencial Jovita de Melo

54.157.953/0001-97 011000572 R$ 13.800,00

12 Associação dos Moradores do Jardim Paulistano 64.922.636/0001-73 011000573 R$ 13.800,00

13
Associação de Moradores do Miramontes, Dona Maria,
Marambaia e Recreio Campo Belo

46.725.503/0001-25 011000574 R$ 13.800,00

14
Associação dos Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e
Bairros

27.775.681/0001-16 011000575 R$13.800,00

15 Centro Comunitário do Parque Progresso e Bairros Adjacentes 08-177.437/0001-07 011000576 R$ 13.800,00

16 Associação dos Moradores do Parque Vicente Leporace I, II e III 51.820.843/0001-75 011000577 R$ 13.800,00

17
Associação dos Moradores do Recanto Elimar l.ll e III, Vila Real
e Dourados

02.953.998/0001-74 011000578 R$ 13.800,00

18
Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim
Bom Sucesso

68.320.431/0001-79 011000579 R$ 13.800,00

19 Associação Dos Moradores Da Vila São Sebastião E Bairros 46.720.710/0001-97 011000580 R$13.800,00

TOTAL R$ 262.200,00

PORTARIA N° 339. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa servidor para exercer, em substituição, as atribuições de Secretário da JARI e
dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e
considerando o memorando n° 206/2022 da Secretaria de Segurança;

RESOLVE

Art. 1o Fica DESIGNADO o servidor público municipal André Luís Antunes da Silva, chapa 17.742, para exercer, em substituição,
as atribuições de Secretário da JARI, pelo período de 26 de dezembro de 2022 a 14 de janeiro de 2023, em razão das férias da titular
do cargo a servidora Carla Cristina da Costa Machado, chapa 12.703.

Art. 2° O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 06 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA N° 340. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa servidora para exercer, em substituição, o Setor Ambulatorial de Diabetes e
Oftalmologia, junto à Secretaria de Saúde, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Fica DESIGNADA a servidora Carla Souza Santos Bomfim, chapa 15.374, para exercer, em substituição, o Setor Ambulatorial
de Diabetes e Oftalmologia, junto à Secretaria de Saúde, pelo período de 27 de dezembro de 2022 a 15 de janeiro de 2023, em razão
das férias da titular do cargo a servidora Juliana Monteiro Silva, chapa 15.972.

Art. 2° O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
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Prefeitura Municipal
de Franca

06)3711-9000

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova

Franca/SP-Ccp: 14401-150

CNPJ: 47,970.769/0001-04 - i.E: isemo

PORTARIA N° 359, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de gestora das parcerias firmadas entre
a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil para
administração e o funcionamento dos Centros Comunitários e
Associações de Moradores, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA. Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Nomeia gestora das parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração,
Termo de Fomento e de Acordo de Cooperação entre a Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil, a Sra Marianí Dias Souza, Chefe da Seção de Controle
e Destinação do Patrimônio Público Municipal e Desestatização, com a finalidade de
interesse público e recíproco, em conformidade com o art.35, inciso V, alínea "g", da Lei
Federal 13.019/2014.

Ari. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura M

ALEX,

PRÉFEljfb

de Franca. 20 de dezembro de 2022.

-Cf

AUGUSTO FERREIRA

prefeiuiradefranca @ (â prefeituradefranca (j>J Prefeitura Municipal de Franca
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Prefeitura Municipal
de Franca

(16)3711-9000

Rua Frederico Moura. 1.517 - Cidade Nova

Franca SP - Ccp: 14401-150

CNPJ: 47.970.769/0001-04 - I.E: isento

PORTARIA N° 360, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de servidores municipais para compor a
Comissão de Monitoramento e Avaliação das Organizações da
Sociedade Civil selecionadas, para administração e funcionamento

dos Centros Comunitários e Associações de Moradores, e dá outras

providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Ficam nomeados para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação com a
finalidade de analisar e monitorar as parcerias com as organizações da sociedade civil
selecionadas para o exercício de 2023, para administração e funcionamento dos Centros
Comunitários e Associações de Moradores, os seguintes membros:

I - Gustavo Martins Cicilian - Chefe do Setor de Gerenciamento das Políticas e

Serviços em Parcerias com Centros Comunitários;
II - José Antônio Castagini - Assessor Político-Especial;

III - João Paulo Faggioni Cintra - Assessor em Atos Oficiais

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 20 de dezembro de 2022

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO
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PROCESSO n° 000851/2023

INTERESSADO: Associação de Moradores do Jardim Portinari.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.295 de 07 de dezembro de
2022, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de seu
responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI, art.
35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração de
parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil,
Associação de Moradores do Jardim Portinari, associação civil sem fins
lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por
finalidade manutenção e investimentos em suas atividades para promover um
melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de
programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a liberdade
na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios
da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei.

Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para, em
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regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de
Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora em
termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 311. Portanto, há o permissivo legal para a pretensão,
ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e, em
seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração
pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também
no meio oficial de publicidade da administração pública, sob pena de nulidade
do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

1Art. 30. Aadministração pública poderá dispensara realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
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Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n°9.295 de 07 de dezembro de 2022, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
%m financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, O PLANO
DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas durante o
processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão nA 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor
é livre no seu poder de decisão.

Franca, 11 de janeiro de 2023.

tófo
Angélica Cdnsuelo Peroni
Procuradoria Geral do Município
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